Parecer n.º  861    , de 2003

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n.º 534, de 1999.




O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei n.º 534, de 1999, de autoria do ilustre Deputado Afanasio Jazadji, que estabelece normas para o fornecimento, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, de contraceptivos de emergência na rede de saúde estadual.




A proposta em questão esteve em pauta nos dias correspondentes às 67ª a 71ª Sessões Ordinárias (de 23 a 29 de junho de 1999), nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148 da IX Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, período no qual não recebeu emendas ou substitutivos.




Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de que proceda à análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto no artigo 31, § 1º do já citado Regimento Interno.

Com efeito, a proteção e defesa da saúde constitui matéria de natureza legislativa, de competência concorrente entre União, Estados e Distrito Federal, conforme se afere da análise do inciso XII do artigo 24 da Constituição Federal, verbis :

Artigo 24 - Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre :

...

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;




Na medida em que o projeto de lei aqui analisado visa o fornecimento de medicamentos consistentes em contraceptivos de emergência, insere-se no âmbito de proteção e defesa da saúde. 




Constata-se, dessa forma, que a medida é de natureza legislativa e de iniciativa concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III e 24, “caput” da Constituição Estadual, e 146, inciso III do Regimento Interno.




Contudo, uma vez afastado o caráter administrativo da medida, alguns reparos merecem ser feitos a fim de viabilizar a aprovação do presente projeto de lei.




Em o fazendo, devemos ressaltar a impossibilidade jurídica de uma lei estadual impor, ainda que apenas ao próprio Estado, o fornecimento, no âmbito do Sistema Único de Saúde, de contraceptivos de emergência, posto que compete à lei federal estabelecer novas modalidades de cobertura a serem oferecidas pelo SUS, em razão da necessidade de se conferir a todos os segurados do sistema, nas três esferas de governo, a igualdade de tratamento exigida constitucionalmente, conforme disciplina o artigo 196 da Constituição Federal, verbis:
A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Diante dessas considerações, para adequação da medida, sugerimos a seguinte emenda aos artigos 1º e 3º do projeto sob análise:

I – Dê-se ao artigo 1º do Projeto de Lei n.º 534, de 1999 a seguinte redação :

“Artigo 1º - Ficam os hospitais e centros de saúde da rede pública estadual obrigados ao fornecimento de pílulas contraceptivas de emergência, conhecidas como “ pílulas do dia seguinte”, às mulheres vítimas de estupro.

II- Dê-se ao artigo 3º do Projeto de Lei n.º 534, de 1999, a seguinte redação :

“Artigo 3º - A mulher vítima de estupro que fizer a opção de utilizar o método contraceptivo de emergência deverá procurar os hospitais e centros de saúde da rede pública estadual portando o registro de ocorrência oficial do estupro, onde receberá a medicação e as informações necessárias ao procedimento, assim como acompanhamento médico. “

Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n.º 534, de 1999, no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, com a emenda ora apresentada.

.

a)Edmir Chedid - Relator

Aprovado o parecer do relator favorável com emenda.

Sala das Comissões, em 15/2/00

a) Célia Leão – Presidente

Edson Aparecido – Célia Leão ( contrário ) – Jorge Caruso – Luiz Gonzaga Vieira – Carlos Braga – Edmir Chedid – Eloi Pieta.
